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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  EXECUTIVO  Nº 004/2025

Data: 10 de março de 2025
Presidente: Edivan da Silva Santos
Relator: Divaldo Moraes de Barros
Membro: Havana Helena de Farias

1. INTRODUÇÃO
O presente relatório visa analisar a constitucionalidade, legalidade e redação do Projeto de Lei nº 004/2025, que revoga a Lei Municipal nº 967, de 15 de março de 2017, e institui a Política Municipal de Educação Integral no Município de Trindade/PE.

2. ANÁLISE JURÍDICA
A proposição encontra fundamento na competência legislativa municipal para dispor sobre a educação, conforme previsto no artigo 30, inciso VI, da Constituição Federal. Ademais, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996) respalda a iniciativa de ampliação da educação integral.

A revogação da Lei nº 967/2017 se justifica pela necessidade de reformulação do programa de educação integral, tornando-o mais abrangente e adequado à realidade educacional municipal.

No tocante à legalidade, não há incompatibilidade com normas superiores, desde que sejam observadas as diretrizes estabelecidas na Constituição Estadual de Pernambuco e na Lei Orgânica do Município de Trindade.

3. ANÁLISE TÉCNICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO (TCE-PE)
O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE) tem entendimento consolidado de que a implantação de políticas de educação integral deve observar a sustentabilidade orçamentária e a previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA). Assim, recomenda-se que o Município assegure a disponibilidade de recursos para custeio das despesas decorrentes da implementação do programa.

Outro ponto relevante é a contratação de profissionais, que deve ocorrer de forma compatível com a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000). Caso haja admissão de servidores temporários, esta deverá respeitar os princípios da impessoalidade e moralidade administrativa.

4. ANÁLISE DE REDAÇÃO
A redação do Projeto de Lei não apresenta incoerências gramaticais ou estruturais que comprometam sua compreensão. Recomenda-se, no entanto, a revisão do artigo 18, que trata da composição do corpo docente, para deixar mais clara a diferenciação entre servidores efetivos e temporários.

5. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Comissão entende que o Projeto de Lei nº 004/2025 atende às exigências legais e regimentais, sendo constitucional, legal e redigido de forma adequada. Recomendamos, portanto, a APROVAÇÃO do Projeto de Lei, ressalvada a necessidade de observação das recomendações do TCE-PE quanto ao impacto financeiro e à contratação de pessoal.
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